
Legismap Roncarati
Petros esclarece temas aos participantes

O debate entre os candidatos aos conselhos Deliberativo e Fiscal, promovido pela Petros, bem
como as perguntas encaminhadas para a Diretoria por ocasião da divulgação de resultados,
indicaram algumas dúvidas mais frequentes dos participantes. Em nome da transparência,
trazemos os esclarecimentos da Petros sobre esses pontos:

Cobrança da dívida da patrocinadora

A Petros esclarece que há pendências entre a Fundação e a Petrobras que tramitam na Justiça e
que, caso essas pendências se configurem em dívidas, de forma efetiva e clara, a Diretoria vai
requerer o ressarcimento pela Patrocinadora e se empenhar para que os valores sejam revertidos
aos planos. Não há qualquer obstáculo ou constrangimento de realizar esta cobrança. Contudo, não
cabe à Fundação cobrar algo que esteja em negociação ou em discussão na Justiça. Alguns casos já
foram encaminhados, como o acordo fechado com a Petrobras para o pagamento de diferenças de
contribuições devidas pela patrocinadora referente à não inclusão da Remuneração Mínima por
Nível e Regime (RMNR) na base de cálculo da contribuição para o PPSP entre julho de 2007 a
agosto de 2011. Além disso, recentemente o Conselho Deliberativo da Petros autorizou a cobrança
da patrocinadora nas condenações solidárias - ou seja da Petros e da Petrobras - em ações em que
não existe mais a possibilidade de recurso e a Petros já arcou com a totalidade da condenação.
Esse assunto também será encaminhado pela Diretoria para o devido ressarcimento.

Responsabilização de ex-dirigentes

A Petros está tomando providências para iniciar processos de responsabilização de ex-dirigentes,
no intuito de buscar ressarcimento e de defender a imagem da instituição, naqueles casos em que
já há evidências de desvios de atuação. Essa iniciativa está em fase de aprofundamento das
discussões com nossos advogados internos e externos, para iniciar esses processos apenas quando
houver sólidas chances de sucesso, a fim de evitar riscos para a própria Fundação. No intuito de
buscar novas evidências que possam gerar medidas judiciais de responsabilização e ressarcimento,
a Fundação informa que está avaliando todos os investimentos decididos no passado, com maior
foco nos ativos sob investigação das autoridades competentes. Neste sentido, foram realizadas
nove Comissões Internas de Apuração (6 finalizadas e 3 em andamento) e há outras três
programadas pela administração da Petros, para apurar eventuais irregularidades. Os resultados
das apurações internas continuarão sendo imediatamente encaminhados às autoridades, seguindo
o procedimento de total transparência e colaboração, que foi tomado pela Administração da Petros
desde o início das investigações sobre investimentos dos fundos de pensão.

Equacionamento após cobrança de dívidas e recadastramento

A Petros é obrigada por lei a fazer o equacionamento do déficit acumulado em 2015 no Plano Petros
do Sistema Petrobras, na medida em que o valor dos compromissos do plano ultrapassou o valor
dos ativos, além do limite permitido pela legislação. A Previc, órgão regulador dos fundos de
pensão, inclusive, já informou, quando questionado pela Diretoria da Petros, que o equacionamento
deve ser feito independentemente do tratamento de outras questões, tais como cisão do PPSP ou
pendências judiciais. Com isso, estes pontos serão solucionados em paralelo ao equacionamento e,
caso seja constatado no futuro que o impacto causado por algum deles foi efetivamente diferente
do valor considerado no equacionamento, os valores das contribuições extras poderão ser revistos.
Não há qualquer possibilidade legal de não respeitar a regra do equacionamento, sem incorrer no
risco de autuação ou mesmo intervenção da Previc. Além disso, o déficit atuarial foi oficializado nas
Demonstrações Financeiras de 2015, os termos do TAC relativo ao equacionamento foi aprovado
pelo CD e já foi encaminhado à Previc. Uma vez publicado no Diário Oficial pelo órgão regulador,
caberá à gestão da Petros o cumprimento dos respectivos prazos para efetivação da cobrança.

Parecer do Conselho Fiscal sobre as contas da Petros
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Diversas ressalvas apontadas no parecer do Conselho Fiscal (CF) referentes às demonstrações
contábeis coincidem com as apontadas pela auditoria externa e já estão sendo solucionadas. A
Diretoria Executiva (DE) elaborou um plano de ação e assinou um termo de compromisso junto ao
CD, para encaminhar as questões apontadas pela auditoria para o devido tratamento. A atual
gestão, por exemplo, tomou a iniciativa de encaminhar um amplo recadastramento dos
participantes, a fim de eliminar as dúvidas sobre a base cadastral, o que tem impacto sobre a
confiabilidade do passivo . Esse tem sido um ponto frequentemente sinalizado pelo Conselho Fiscal,
que aprovou a iniciativa do recadastramento proposto pela Diretoria como uma medida positiva
para o aumento da credibilidade dos dados do passivo. Embora o Conselho Fiscal não tenha
recomendado a aprovação das demonstrações contábeis de 2016, desta vez reconheceu em seu
relatório o esforço da atual gestão no sentido de “melhorar a transparência e a celeridade no
fornecimento de informações ao colegiado, inclusive com melhorias significativas no processo de
comunicação entre os órgãos estatutários”. Em seu parecer, o CF destaca, ainda, que a gestão da
Petros tem mantido um canal de diálogo permanente com o Conselho Fiscal, mediante a realização
de reuniões de alinhamento para discussão e solução dos problemas da entidade. De acordo com a
manifestação do CF, “esta postura já demonstra resultados positivos na governança da Fundação”.
A Diretoria da Petros tem como uma das suas metas estratégicas a aprovação das contas pelo
Conselho Fiscal, pois entende como essencial para a governança da instituição o alinhamento entre
todas as instâncias estatutárias. Todos os esforços têm sido e serão envidados pela Diretoria para
que esse alinhamento seja alcançado.

Fonte: Petros, em 16.06.2017.
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